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	BALANÇO REAL E BALANÇO LEGAL
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	Existe uma inequívoca diferença entre um Balanço Real e um Balanço Legal.
	Balanço Legal é aquele que realizamos atendendo ao que estabelecem as leis das sociedades e aquelas fiscais.
	Balanço Real é aquele que espelha a verdade em relação ao patrimônio das sociedades, derivando-se de princípios e normas dimanados da doutrina contábil. 
	Nossas leis comerciais e fiscais distorcem a verdade, encontrando-se superadas pela tecnologia contábil, pois, enquanto esta busca a imagem fiel dos fatos patrimoniais, aquela deflui de um sistema político.
	Na Espanha, onde a Contabilidade tem hoje um dos graus mais avançados culturais do mundo, as leis fiscais não influem na apresentação dos balanços.
	De há muito os Europeus buscam a imagem fiel da riqueza, espelhada em peças contábeis.
	A Diretriz que orienta as evidências contábeis na Comunidade Européia exige a «imagem fiel».
	Entre nós, no Brasil, encontramos, por vezes, reações à «realidade » e algumas instituições de crédito chegam a protestar contra os contabilistas que apresentam balanços que não são os do livro Diário, mas, construídos com procedimentos que buscam atualizar valores e espelhar com maior adequação a riqueza.
	Alegam que isto é fraudar, é quebrar a ética.
	De fato, quebra a ética o balanço que não tem uma clara identificação de sua origem.
	Se um balanço é o Real, mas, apresentado como se fosse o Legal ou aquele que se registra no Diário, então há, nesse caso, rompimento ético e falsidade ideológica.
	Esta a razão porque sempre recomendamos que quando o profissional demonstra a imagem que entende como «fiel», deve fazer uma observação destacando que o balanço não é o que a lei determina, mas, o que espelha a realidade da empresa, em seu ponto de vista e de acordo com a aplicação de sua técnica.
	Nisto não há fraude e nem erro.
	Um Balanço para fins gerenciais não é o que a lei estabelece e nem aquele que serve melhor para fins de crédito, pois, errôneo é apresentar subavaliações e classificações defeituosas.
	O Balanço Legal está ultrapassado tecnicamente e deformado pela má qualidade técnica contábil de muitos artigos das leis das sociedades (6404/76) e daquelas fiscais.
	A lei, algumas instituições governamentais, impõe procedimentos contábeis que não são aceitos pela doutrina e nem por muitas normas internacionais e isto deforma as demonstrações.
	Em meus textos de opinião, em auditoria, em perícia, em pareceres, quando tenho por objeto o julgamento de balanços publicados ou registrados nos Diários, sempre ressalvo que tais peças não são as que legitimamente espelham a imagem fiel do patrimônio.
	A escrita legal sofre deformações sérias em matéria de tecnologia contábil.
	Um profissional, pois, ao estruturar uma demonstração contábil, apoiado na doutrina e em normas internacionais, pode apresentar uma peça que seja divergente daquela que legalmente seria produzida, nada o impedindo disto, desde que ressalve seu critério.
	O importante é que quando a demonstração seja aquela do Diário o profissional faça menção à página e registro do livro e quando for baseada em matéria cientifica e tecnológica contábil que evidencie essa condição e que apresente as razões de sua metodologia.
	Ninguém, em sã consciência ética, deve produzir uma peça contábil sem bem identificar a que se refere, mas, um contabilista tem toda a liberdade de exercer sua técnica e o dever de defender a verdade como virtude essencial no campo profissional.


